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Câmara Técnica:
Reavaliação dos critérios de mecanismos de regulação
estabelecidos pela Resolução CONSU nº 8
Eixo 2: Garantia de Acesso e Qualidade Assistencial
13 de novembro de 2012
Resultados da CT sobre Mecanismos de
Regulação
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MECANISMOS DE REGULAÇÃO
- Conceito -
São meios e recursos técnicos, administrativos ou
financeiros utilizados pelas operadoras de que
trata o art. 1º da Lei nº 9.656, de 1998, com a
finalidade de gerenciar a demanda ou a
utilização dos serviços assistenciais, em
compatibilidade com o disposto nos códigos de
éticas profissionais, na Lei n° 9.656, de 1998,
seus regulamentos e na legislação vigente.
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CONFIGURAM MECANISMOS DE REGULAÇÃO:
 Procedimentos adotados para fins de autorização prévia;
 Atendimento básico realizado por médico ou odontólogo no qual
será realizado o encaminhamento a serviços especializados,
quando necessário;
 Encaminhamento a determinados prestadores da rede
credenciada, previamente definidos pela operadora, quando
indicado um tratamento ou acompanhamento específico;
 Procedimentos cuja realização depende de procedimento anterior
que indique sua necessidade, desde que esteja previsto nas
Diretrizes reconhecidas pelo Ministério da Saúde – MS, pela
Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS ou pelas
Sociedades Médicas reconhecidas pelo Conselho Federal de
Medicina – CFM e Associação Médica Brasileira – AMB.
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MECANISMOS DE REGULAÇÃO
- Condições de Utilização  As operadoras de planos de assistência à saúde, quando da utilização de
mecanismos financeiros de regulação, deverão:
 informar clara e previamente ao beneficiário, no material publicitário,
instrumento jurídico e no meio de divulgação de serviços do plano, os
fatores moderadores e todas as suas condições, sob pena de
inviabilizar a sua aplicação;
 fornecer ao beneficiário o CPF ou CNPJ, o nome ou a razão social do
prestador, a data da realização do evento, o valor pago ao prestador e
o valor da participação financeira, ao cobrar fator moderador de cada
serviço realizado na rede credenciada e/ou referenciada;
 fornecer ao beneficiário, quando solicitado, laudo fundamentado, bem
como cópia de toda a documentação relativa às questões de impasse
que possam surgir no curso do contrato, decorrente da utilização dos
mecanismos de regulação; e
 encaminhar à ANS, quando requisitado, documento técnico
demonstrando os mecanismos de regulação adotados, com
apresentação dos critérios aplicados e parâmetros criados para sua
utilização.
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MECANISMOS DE REGULAÇÃO
- Vedações  São vedadas as seguintes
mecanismos de regulação:
práticas
referentes
à
utilização
dos
 qualquer atividade ou prática que caracterize conflito com as
disposições legais em vigor;
 estabelecer mecanismos de regulação diferenciados, por usuários,
faixas etárias, graus de parentesco ou outras estratificações dentro de
um mesmo plano;
 adotar mecanismos de regulação relacionados à concessão de
desconto, de pontuação para troca por produtos, ou outras práticas
análogas, que desestimulem a utilização dos serviços e das coberturas
do plano privado de assistência à saúde contratado pelo beneficiário;
e (Súmula nº 7, de 2005)
 adotar mecanismos de regulação baseados em parâmetros estatísticos
de produtividade os quais impliquem inibição à solicitação de exames
diagnósticos complementares pelos prestadores de serviços de saúde,
sob pena de incorrerem em infração ao artigo 42 da RN nº 124, de 30
de março de 2006. (Súmula nº 16, de 2011)
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MECANISMOS DE REGULAÇÃO
- Vedações  São vedadas as seguintes
mecanismos de regulação:
práticas
referentes
à
utilização
dos
 utilizar mecanismos de regulação que impeçam ou dificultem o
atendimento em situações caracterizadas como de urgência ou
emergência;
 impedir ou dificultar a realização do procedimento em razão de o
profissional solicitante não pertencer à rede assistencial da operadora;
 exigir a transcrição do pedido do médico assistente não credenciado
para a guia de autorização da operadora; e
 exigir o direcionamento de rede para atendimentos de urgência e
emergência, inclusive quando estes evoluírem para internação.
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AUTORIZAÇÃO PRÉVIA
 É vedada a exigência de autorização prévia para situações de
urgência e emergência e para consultas básicas - pediatria, clínica
médica, cirurgia geral, ginecologia e obstetrícia, ressalvada a
checagem dos critérios de elegibilidade (conferência de
beneficiário, segmentação, cobertura, carência e CPT).
 A autorização para realização de serviço ou procedimento deverá
ocorrer de forma a atender os prazos estabelecidos pela RN
nº 259, de 17 de junho de 2011, inclusive nos casos de
divergência clínica quanto à necessidade da realização de
procedimento.
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JUNTA MÉDICA/ODONTOLÓGICA
 Nos casos em que a operadora discorde do médico ou cirurgião
dentista assistente quanto à indicação clínica de procedimento que
faça parte da cobertura obrigatória, deve encaminhar por escrito
ao profissional assistente documento contendo as razões da
discordância.
 Caso o médico ou o cirurgião dentista assistente mantenha a
indicação, o impasse deve ser arbitrado por um terceiro
profissional, o qual atuará como desempatador, pronunciando-se
por escrito em favor de uma das duas posições divergentes,
devendo seu parecer ser acatado, para fins de cobertura, por
ambas as partes.
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JUNTA MÉDICA/ODONTOLÓGICA
 O profissional que atuará como árbitro deverá, preferencialmente,
ser representante do conselho profissional local ou da sociedade
que represente a especialidade médica ou odontológica
relacionada ao procedimento.
 Caso não seja possível o arbitramento por representante do
conselho profissional ou da sociedade de especialidade, a
operadora poderá indicar outro profissional da mesma
especialidade, sendo facultado ao médico ou ao cirurgião dentista
assistente, neste caso, recusar até dois dos nomes indicados.
 Cabe à operadora a responsabilidade pela remuneração do
profissional que atuará como árbitro.
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- Próximos Passos -
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Câmara Técnica - Reavaliar os critérios de mecanismos de
regulação estabelecidos pela Resolução CONSU nº 8
• 03/07/2012 – 1ª reunião
• 09/08/2012 – 2ª reunião
• 05/09/2012 – 3ª reunião
• 17/10/2012 – 4ª reunião
• 13/11/2012 – 5ª reunião
Próximos Passos:
• Elaboração da Minuta de Resolução Normativa.
• Consulta Pública.
• Formação de grupo técnico para discussão dos mecanismos
financeiros de regulação.
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